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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SANTA CATARINA

PARECER COREN-SC Nº. 021/CT/2008
  Assunto: Instilação de solução salina para resfriamento de broca durante a cirurgia.                                                     
1. Do fato
O Gerente do Serviço de Enfermagem do Hospital (...), por meio do Of. (...), pergunta se é função do Instrumentador Cirúrgico fazer a instilação de solução salina (Soro Fisiológico 0,9%) durante a cirurgia para resfriamento de broca. Informa que a broca precisa ser resfriada antes de atingir a calota craniana. 
2. Da fundamentação e análise
Trata-se de um procedimento, s.m.j., de natureza simples que ocorre durante o ato cirúrgico. Entretanto, o Conselho Federal de Enfermagem proíbe aos profissionais de Enfermagem o exercício da função de Auxiliar de Cirurgia, salvo em situações de urgência na qual efetivamente haja iminente e grave risco de morte, não podendo tal exceção aplicar-se a situações previsíveis e rotineiras (Resolução COFEN 280/2003). 

Assim, cabe-nos informar que o profissional de Enfermagem no exercício das funções de Instrumentador Cirúrgico deve limitar-se às atividades próprias da instrumentação. 
3. Da conclusão
Considerando o exposto, concluímos que o profissional de Enfermagem na condição de Instrumentador Cirúrgico deve limitar as suas atividades à instrumentação.  
É o parecer.
Florianópolis, 09 de junho de 2008.

Lidvina Horr

COREN-SC 1.505

Coordenadora da Câmara Técnica
Parecer aprovado na 446ª. Reunião Ordinária dos Conselheiros do COREN-SC, realizada em 27 de junho de 2008.
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